
CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA

ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000003/2025            Data: 01/08/2025  08:00

Processo Nº: 000375/2025

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
(Processo Administrativo n.° 375/2025)
Código de Identificação CidadES: 2025.019L0200001.01.0003
A Câmara Municipal de Colatina-ES pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.314.251/0001-05, com sede administrativa na Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº32, Bairro
Centro, CEP: 29.700-220, Colatina - ES e seu Agente de Contratação/Equipe de Apoio, designados pelas
Portarias nº93/2023 e nº 114/2025, informam aos interessados que, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, no
Decreto nº 31.145/2025, na Lei Complementar nº 123/2006, e em outras normas aplicáveis, realizarão licitação
na modalidade Pregão, no formato eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por lote, exclusivo
para microempresa e empresas de pequeno porte de acordo com as especificações e condições detalhadas
neste Edital.
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DIA: 01 de agosto de 2025
HORÁRIO: 08h?(horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

 1.DO OBJETO
 1.1.A presente licitação tem como objeto é a formalização de registro de preços para aquisição de materiais de

limpeza e higiene, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Colatina, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 1.1.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

 2.DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
 2.1.Os lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.
 2.2.A existência de preços registrados não obrigará a Direção a firmar contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para aquisição pretendida nas hipóteses
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

 3.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 3.1.As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL -

001001.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.

 4.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 4.1.Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam

cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
 4.1.1.Para ter acesso ao sistema eletrônico do portal de compras públicas, os interessados em participar deste

Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

 4.1.2.O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ÓRGÃO
LICITANTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 4.1.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

  4.1.3.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

 4.2.Não poderão participar deste Pregão:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

(Processo Administrativo n.° 375/2025)

Código de Identificação CidadES: 2025.019L0200001.01.0003

A Câmara Municipal de Colatina-ES pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.314.251/0001-05, com sede administrativa na Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº32, 
Bairro Centro, CEP: 29.700-220, Colatina - ES e seu Agente de Contratação/Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias nº93/2023 e nº 114/2025, informam aos interessados que, com fundamento 
na Lei n. 14.133/2021, no Decreto nº 31.145/2025, na Lei Complementar nº 123/2006, e em outras 
normas aplicáveis, realizarão licitação na modalidade Pregão, no formato eletrônico, com critério de 
julgamento pelo menor preço por lote, exclusivo para microempresa e empresas de pequeno 
porte de acordo com as especificações e condições detalhadas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 01 de agosto de 2025

HORÁRIO: 08h (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto é a formalização de registro de preços para aquisição de 
materiais de limpeza e higiene, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Colatina,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas.

2. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

2.1. Os lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no 
ANEXO III.

2.2. A existência de preços registrados não obrigará a Direção a firmar
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, mediante 
fundamentação, 

1Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, 32 - CEP: 29.700-025 - Colatina/ES



CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA

ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000003/2025            Data: 01/08/2025  08:00

Processo Nº: 000375/2025
 4.2.1.Empresário que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou contratar com

a Câmara de Colatina em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do
art. 72, § 8º, V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;

  4.2.1.1.O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em
substituição a outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica da licitante.

 4.2.2.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente Câmara Municipal de Colatina ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 4.2.3.Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei n. 6.404/1976, concorrendo entre
si;

 4.2.4.Empresário que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 4.2.5.Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
 4.2.6.Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
 4.2.7.Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;
 4.2.8.Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

 4.3.O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas mediante consulta ao:
 4.4.Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas;
 4.5.Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço

<<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>>.

 5.DA VISTORIA
 5.1.Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem.

 6.DA PROPOSTA
 6.1.A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário

marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas
será automaticamente encerrado.

 6.2.A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado para o item,
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

 6.3.Não será admitida proposta cujos quantitativos não atendam aos limites máximos previstos neste Edital. 
 6.4.A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação,

declarar que:
 6.4.1.Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do Edital;
 6.4.2.Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura deste Pregão;

 6.4.3. Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;

 6.4.4.Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos
do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 6.4.5.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

 6.4.6.Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 6.5.A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, estar enquadrado como ME/EPP conforme lei complementar 123/2006, cujos termos declara

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: 01 - CÂMARA 
MUNICIPAL - 001001.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL - 33903000000 -
MATERIAL DE CONSUMO.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que 
estejam cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico do portal de compras públicas, os interessados em 
participar deste Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 
respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao ÓRGÃO LICITANTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.

4.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 4.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

4.2. Não poderão participar deste Pregão:

4.2.1. Empresário que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou 
contratar com a Câmara de Colatina em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos 
impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei n. 9.605/1998 e do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;

 4.2.1.1. O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado 
à licitante que atue em substituição a outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado 
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conhecer na íntegra.

 6.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas
neste Edital.

 6.7.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
 6.7.1.Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das

sanções previstas nesse Edital.
 6.7.2.Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar, alterar ou substituir a proposta cadastrada.

 6.8.As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

 6.8.1.Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do instrumento contratual,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

 7.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 7.1.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e na

hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
 7.2.Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
 7.3.Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema ou de sua desconexão.

 8.DA FORMULAÇÃO DE LANCES
 8.1.Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.
 8.2.A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,

observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

 8.3.Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

 8.4.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no
art. 60 da Lei n. 14.133/2021.

 8.4.1.Exauridas as possibilidades do art. 60, da Lei nº 14.133/2021, será realizado sorteio.
 8.5.Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
 8.6.Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo

valor seja manifestamente inexequível.
 8.7.Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
 8.8.No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br

 8.9.Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, nos seguintes termos:
 8.9.1.A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período
de duração da sessão pública.

 8.9.2.O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um) centavo, tanto em
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

 9.DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 9.1.Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

4.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente Câmara Municipal de Colatina ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.3. Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei n. 6.404/1976, 
concorrendo entre si;

4.2.4. Empresário que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

4.2.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.2.6. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;

4.2.7. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

4.2.8. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.3. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas 
mediante consulta ao:

4.4. Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas;

4.5. Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível 
no endereço <<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>>.

5. DA VISTORIA

5.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem.

6. DA PROPOSTA

6.1. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para recebimento de 
novas propostas será automaticamente encerrado.
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 9.1.1.A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilita-
tórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

 9.1.2.Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

 9.1.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será realizado sorteio eletrônico definindo e
convocando a vencedora.

 9.1.4.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006;

 9.1.5.Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

 10.DA NEGOCIAÇÃO
 10.1.Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas

com a primeira colocada.
 10.1.1.A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da primeira colocada não

atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.
 10.1.2.Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com as demais
licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.

 10.1.3.A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.
 10.1.4.Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

 11.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
 11.1.A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, no

prazo de 02 (horas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de
Contratação.

 11.1.1.A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da licitante,
mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente de Contratação,
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital
para a verificação de conformidade.

 11.2.O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

 11.2.1.O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da
Câmara de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

 11.2.2.Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

 11.3.Será desclassificada a proposta que:
 11.3.1.Contiver vícios insanáveis;
 11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;
 11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;
 11.3.4.Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da Contratação;

  11.3.4.1.Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

 11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que insanável;
 11.3.6.Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação.

 11.4.A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, bem como

6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 
ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto.

6.3. Não será admitida proposta cujos quantitativos não atendam aos limites máximos 
previstos neste Edital. 

6.4. A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 
desclassificação, declarar que:

6.4.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital;

6.4.2. Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura 
deste Pregão;

6.4.3.  Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos;

6.4.4. Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.4.6. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.5. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, estar enquadrado como ME/EPP conforme lei 
complementar 123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra.

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital.

6.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

6.7.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar, alterar ou substituir a proposta 
cadastrada.
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não atender diligências, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convoca-
tório.

 11.5.Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

 12.DA HABILITAÇÃO
 12.1.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta tenha sido

aceita na fase de julgamento.
 12.1.1.A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 12.2.Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, previstos nos
incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, caso não estejam contemplados no
Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação econômico-financeira e técnica da
licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por
meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, quando solicitados pelo Agente de Contratação.

 12.2.1.Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, podendo
ser prorrogado, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

 12.2.2.A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por solicitação da licitante,
mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente de Contratação,
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital
para a verificação de conformidade.

 12.3.Para fins de qualificação jurídica, deverão ser apresentados:
 12.3.1.Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;
 12.3.2.Sociedade Empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

 12.3.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

 12.3.4.Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

 12.3.5.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 12.3.6.Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para
funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

 12.3.7.Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência.? ?

 12.3.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

 12.4.Para fins de qualificação fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados:
 12.4.1.Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 12.4.2.Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 12.4.3.Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
 12.4.4.Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante; 
 12.4.5.Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

6.8. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do instrumento 
contratual, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na 
data e na hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico.

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.

8.4.1. Exauridas as possibilidades do art. 60, da Lei nº 14.133/2021, será realizado sorteio.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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 12.4.6.Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 12.4.7.Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

 12.5.O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões,
para verificar as condições de habilitação das licitantes.

 12.5.1.Os documentos remetidos por meio do sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ poderão
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo
Agente de Contratação.

  12.5.1.1.Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Câmara Municipal de Colatina, no endereço Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32,
bairro Centro, CEP: 29.700-220, Colatina/ES.

 12.5.2.Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

 12.5.3.As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

 12.5.4.Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660/2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 12.5.5.Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

 12.5.6.Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito
e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

  12.5.6.1.A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

 12.5.7.A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência
do direito à assinatura da ata de registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

 12.6.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.
 12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 12.7.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
 12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

 12.8.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

 13.DO RECURSO
 13.1.Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em campo

próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação.
 13.2.As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão.
 13.3.As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.
 13.4.Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 13.5.O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

 14.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 14.1.A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Vereador Presidente da Câmara Municipal de

Colatina.

8.6. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 
ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.7. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.

8.8. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br

8.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, nos seguintes termos:

8.9.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.

8.9.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um) centavo, tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será realizado sorteio 
eletrônico definindo e convocando a vencedora.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 
(cinco) minutos, 
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 15.DO REGISTRO DE PREÇOS 

 15.1.A Câmara Municipal de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, não prevendo adesão.

 15.2.A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste Edital.
 15.3.Por ocasião da homologação da licitação, com o objetivo de formação de cadastro de reserva, para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro de Preços, será nela incluído, na forma de
anexo, o registro:

 15.3.1.Das licitantes não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da
adjudicatária, observada a classificação na licitação; e

 15.3.2.Das licitantes não desclassificadas que mantiverem sua proposta original.
 15.4.Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata

de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento
oficial de convocação.

 15.4.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação da
licitante mais bem classificada, desde que ocorra motivação apresentada dentro do prazo e a justificativa seja
aceita pelo órgão licitante.

 15.4.2.Na hipótese de a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos,
fica facultado à Direção da Câmara convocar as licitantes remanescentes do cadastro de reserva para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pela primeira classificada.

  15.4.2.1.Caso as licitantes remanescentes não aceitem a contratação no mesmo prazo de convocação e nas
condições propostas pela primeira classificada, A Direção poderá negociar preço melhor, ainda que acima do
ofertado pela adjudicatária.

  15.4.2.2.Quando frustrada a negociação, a Autoridade Competente poderá adjudicar e firmar o contrato nas
condições ofertadas pelas licitantes remanescentes.

 15.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Direção a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

 15.6.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da data de divulgação no
Plano Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei Federal n.º14.133/2021, com a
possibilidade de prorrogação por igual período, restabelecendo o quantitativo inicial, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
 15.8.Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no Decreto n. 28.906/2024, seção III e nos
termos do art. 124 da lei 14.133/2021.

 15.8.1.Nessa hipótese, a Administração da Câmara, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata, facultando-se à Autoridade Competente, independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo,
iniciar outro processo licitatório.

 15.9.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 15.9.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 15.9.2.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará a Direção da Câmara para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

 15.10.Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o compromisso firmado não puder
ser cumprido, o fornecedor poderá requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado.

 15.10.1.O fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas. 

  15.10.1.1.Na hipótese de comprovação do disposto no subitem anterior, o órgão ou a entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 15.10.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 
123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes.

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas com a primeira colocada.

10.1.1. A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta da primeira colocada 
não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.

10.1.2. Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita 
com as demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.

10.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais 
licitantes.

10.1.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, no prazo de 02 (horas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

11.1.1. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 
licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente de 
Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade.

11.2. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto.

11.2.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Câmara de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão.
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 15.10.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 15.11.O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, quando este:

 15.11.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;
 15.11.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;
 15.11.3.Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese de indeferimento do pedido de alteração pelo

órgão gerenciador, não comprovando a existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado em
relação ao praticado no mercado;

 15.11.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.
  15.11.4.1.Caso a sanção aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas
novas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

 15.12.Qualquer convocação de licitantes remanescentes do cadastro de reserva deverá observar a ordem de
classificação, a compatibilidade dos preços registrados com o valor estimativo da contratação e as exigências de
habilitação e de aceitabilidade da proposta previstas no Edital.

 15.13.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata de Registro
de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

 15.13.1.Por razão de interesse público;
 15.13.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 15.13.3.Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados no mercado.

 15.14.Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata de Registro de Preços, concluídos
os procedimentos de ajuste, a Direção fará o devido apostilamento na Ata e informará às licitantes a nova
ordem de classificação.

 15.15.A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será encerrada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência, sem que tenha sido feita a prorrogação.

 16.DAS SANÇÕES
 16.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a CONTRATADA a que:

 16.1.1.Dar causa à inexecução parcial do Contrato;
 16.1.2.Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração da Câmara, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 16.1.3.Dar causa à inexecução total do Contrato;
 16.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 16.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 16.1.6.Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
 16.1.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
 16.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;
 16.1.9.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

 16.1.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 16.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
 16.1.12.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 16.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 16.2.1.Advertência;
 16.2.2.Multa;

  16.2.2.1.A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será calculada na forma do Edital ou
do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)

11.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

11.3. Será desclassificada a proposta que:

11.3.1. Contiver vícios insanáveis;

11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;

11.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 
contratação;

11.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da Contratação;

 11.3.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que 
insanável;

11.3.6. Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação.

11.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, bem como não atender diligências, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste instrumento convocatório.

11.5. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 
tenha sido aceita na fase de julgamento.

12.1.1. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

12.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do 

artigo 68 da Lei n. 14.133/2021, caso não estejam contemplados no Sicaf, e a documentação 
comprobatória das exigências de qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além 

de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados 
por meio do 
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do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas.

 16.2.3.Impedimento de licitar e contratar;
 16.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 16.3.Na aplicação das sanções serão considerados:
 16.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;
 16.3.2.As peculiaridades do caso concreto;
 16.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 16.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 16.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
 16.3.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021. 

 16.4.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração da Câmara, observado o
princípio da proporcionalidade.

 17.DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 17.1.Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente em
campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

 17.2.Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

 17.3.Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) dias úteis antes
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico do
portal de compras públicas.

 17.4.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico
para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

 18.DISPOSIÇÕES FINAIS
 18.1.À Administração da Câmara de Colatina compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de
fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

 18.1.1.A anulação do Pregão induz à do contrato.
 18.1.2.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

 18.2.Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

 18.3.Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

 19.DOS ANEXOS
 19.1.São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

 19.1.1.Anexo I - Termo de Referência;
 19.1.2.Anexo II - Proposta de Preço;
 19.1.3.Anexo III - Planilha Orçamentaria;
 19.1.4.Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Colatina - ES, 21 de julho de 2025.
Carolina Biazi

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, quando solicitados pelo Agente de Contratação.

12.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 02 (duas) 
horas, podendo ser prorrogado, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

12.2.2. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por solicitação da 
licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do Agente de 
Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade.

12.3. Para fins de qualificação jurídica, deverão ser apresentados:

12.3.1. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

12.3.2. Sociedade Empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

12.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.6. Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para 
funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

12.3.7. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; 
Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.   

12.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;
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12.4. Para fins de qualificação fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados:

12.4.1. Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

12.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.4.3. Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN 
e RFB;

12.4.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante; 

12.4.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

12.4.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.4.7. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas);

12.5. O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

12.5.1. Os documentos remetidos por meio do sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Agente de Contratação.

 12.5.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
ao setor de Licitação da Câmara Municipal de Colatina, no endereço Rua Professor Arnaldo de 
Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-220, Colatina/ES.

12.5.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ.

12.5.3. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

12.5.4. Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 
8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

12.5.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão 
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estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz.

12.5.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

 12.5.6.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.5.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à assinatura da ata de registro de preços e à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.

12.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora.

12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

12.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

12.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

13. DO RECURSO

13.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação.

13.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do pregão.

13.3. As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.
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13.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Colatina.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Câmara Municipal de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, não 
prevendo adesão.

15.2. A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
neste Edital.

15.3. Por ocasião da homologação da licitação, com o objetivo de formação de cadastro de reserva, 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro de Preços, será nela 
incluído, na forma de anexo, o registro:

15.3.1. Das licitantes não desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos da adjudicatária, observada a classificação na licitação; e

15.3.2. Das licitantes não desclassificadas que mantiverem sua proposta original.

15.4. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
do recebimento do documento oficial de convocação.

15.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação da licitante mais bem classificada, desde que ocorra motivação apresentada dentro do 
prazo e a justificativa seja aceita pelo órgão licitante.

15.4.2. Na hipótese de a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, fica facultado à Direção da Câmara convocar as licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pela primeira classificada.
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 15.4.2.1. Caso as licitantes remanescentes não aceitem a contratação no mesmo prazo de 
convocação e nas condições propostas pela primeira classificada, A Direção poderá negociar preço 
melhor, ainda que acima do ofertado pela adjudicatária.

 15.4.2.2. Quando frustrada a negociação, a Autoridade Competente poderá adjudicar e firmar o 
contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes.

15.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Direção a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da data de 
divulgação no Plano Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei Federal 
n.º14.133/2021, com a possibilidade de prorrogação por igual período, restabelecendo o quantitativo 
inicial, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

15.8. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no Decreto n. 28.906/2024, 
seção III e nos termos do art. 124 da lei 14.133/2021.

15.8.1. Nessa hipótese, a Administração da Câmara, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata, facultando-se à Autoridade Competente, independentemente do cancelamento da Ata e 
a qualquer tempo, iniciar outro processo licitatório.

15.9. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

15.9.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

15.9.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará a Direção da 
Câmara para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual.

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o compromisso firmado 
não puder ser cumprido, o fornecedor poderá requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço 
registrado.

15.10.1.O fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
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 15.10.1.1.Na hipótese de comprovação do disposto no subitem anterior, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

15.10.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

15.10.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

15.11. O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando este:

15.11.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

15.11.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

15.11.3.Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese de indeferimento do pedido de 
alteração pelo órgão gerenciador, não comprovando a existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado em relação ao praticado no mercado;

15.11.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.

 15.11.4.1. Caso a sanção aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

15.12. Qualquer convocação de licitantes remanescentes do cadastro de reserva deverá observar a 
ordem de classificação, a compatibilidade dos preços registrados com o valor estimativo da contratação 
e as exigências de habilitação e de aceitabilidade da proposta previstas no Edital.

15.13. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata 
de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

15.13.1. Por razão de interesse público;
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15.13.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

15.13.3. Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados 
no mercado.

15.14. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata de Registro de 
Preços, concluídos os procedimentos de ajuste, a Direção fará o devido apostilamento na Ata e 
informará às licitantes a nova ordem de classificação.

15.15. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será encerrada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência, sem que tenha sido feita a prorrogação.

16. DAS SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a CONTRATADA a que:

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração da Câmara, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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16.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

 16.2.2.1. A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será calculada na forma 
do Edital ou do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

16.3.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021. 

16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração da 
Câmara, observado o princípio da proporcionalidade.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data
para a realização do 
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certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo próprio do 
sistema eletrônico do portal de compras públicas.

17.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. À Administração da Câmara de Colatina compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

18.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.

18.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

18.3. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas.

19. DOS ANEXOS

19.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência;

19.1.2. Anexo II - Proposta de Preço;

19.1.3. Anexo III - Planilha Orçamentaria;

19.1.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Colatina - ES, 21 de julho de 2025.
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Carolina Biazi

 Agente de Contratação/Pregoeira

18Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, 32 - CEP: 29.700-025 - Colatina/ES



CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA

ESPIRITO SANTO

EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000003/2025            Data: 01/08/2025  08:00

Processo Nº: 000375/2025

TERMO DE REFERÊNCIA
 TERMO DE REFERÊNCIA

 1OBJETO:
 1.1Formalização de Ata de Registro de Preços, para aquisição de material de limpeza e higiene, de acordo com

as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Colatina, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo III do Edital.

 1.2Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e serão contratados por meio do sistema
de registro de preços.

 1.3A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) nos termos do art. 94 da Lei Federal n.º
14.133/2021, com a possibilidade de prorrogação por igual período, restabelecendo o quantitativo inicial,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 1.4A Ata de Registro de Preços quando formalizada, oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 2FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 2.1A presente contratação trata de aquisição de material de limpeza e higiene a fim de garantir a saúde e a

segurança dos servidores e usuários das instalações públicas, faz-se necessário adquirir insumos para
manutenção da limpeza e higienização, desta Casa de Leis.

 2.2A necessidade foi identificada pela quantidade em estoque estar em baixa, faz-se necessária nova
contratação.

 2.3Os quantitativos foram mensurados de forma estimativa considerando o consumo realizado nas últimas
contratações para estes itens, ficando facultado a esta gestão adquiri-los no todo ou em parte de acordo com
sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer indenização pelos quantitativos não
requisitados.

 3DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 3.1Trata-se de aquisição de material de limpeza e higiene por meio de pregão eletrônico para formalização de

Ata de Registro de Preços, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021.
 3.2Os itens requisitados são de uso rotineiro, sendo já empregados como solução eficiente para atender as

atividades de limpeza e higiene a que se destinam.
 3.3As especificações dos itens solicitados foram definidas por meio de levantamento de compras anteriores,

buscando a continuidade, a qualidade e a melhoria dos produtos a serem adquiridos.
 4REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1A fim de atender a esta demanda, os requisitos indispensáveis para contratação do objeto contemplam o
atendimento à regulamentação vigente aos itens de material de limpeza e higiene.

 4.1.1Fundamentação legal: Os produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e
especificações constantes neste instrumento, às normas da ANVISA e INMETRO, às normas internacionais
consagradas, na falta das normas da ABNT e às prescrições e recomendações dos fabricantes.

 4.1.2Alvará de licença Sanitária expedido pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município da sede da empresa,
atualizada ou documento equivalente.

 4.1.3Critérios para aceitação da proposta: serão avaliados todos os aspectos constantes da descrição do item.
 4.1.4O critério de julgamento das propostas dar-se-á pelo "menor preço" por item, visando a contratação mais

vantajosa para a Direção.
 4.1.5Da exigência de Amostra
 4.1.6Não haverá exigência de amostra, posto que a verificação da adequação dos produtos ofertados frente ao

disposto neste Termo de Referência se dará no ato de recebimento do objeto.
 4.2Subcontratação

 4.2.1Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 5MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 5.1Condições de Entrega

 TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO:

1.1 Formalização de Ata de Registro de Preços, para aquisição de material de limpeza e higiene,
de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Colatina, conforme especificações e quantidades 
discriminadas no Anexo III do Edital.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e serão contratados por 
meio do sistema de registro de preços.

1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) nos termos do art. 94 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, com a possibilidade de prorrogação por igual período, restabelecendo o 
quantitativo inicial, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.4 A Ata de Registro de Preços quando formalizada, oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação trata de aquisição de material de limpeza e higiene a fim de garantir a 
saúde e a segurança dos servidores e usuários das instalações públicas, faz-se necessário adquirir 
insumos para manutenção da limpeza e higienização, desta Casa de Leis.

2.2 A necessidade foi identificada pela quantidade em estoque estar em baixa, faz-se necessária 
nova contratação.

2.3 Os quantitativos foram mensurados de forma estimativa considerando o consumo realizado nas 
últimas contratações para estes itens, ficando facultado a esta gestão adquiri-los no todo ou em parte 
de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer indenização pelos 
quantitativos não requisitados.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 Trata-se de aquisição de material de limpeza e higiene por meio de pregão eletrônico para 
formalização de Ata de Registro de Preços, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021.

3.2 Os itens requisitados são de uso rotineiro, sendo já empregados como solução eficiente 
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 5.1.1O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da

Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, em remessa única, a cada
pedido formulado pela contratante, cujo recebimento deverá ser formalmente confirmado pela contratada no
prazo de até 02 (dois) dias.

 5.1.2Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 5.1.3Os objetos deverão ser entregues, de acordo com a demanda, nos seguintes endereços:
 5.1.4Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Colatina/ES, no seguinte endereço Rua

Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-025, Colatina/ES, no setor do
Almoxarifado, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

 5.1.5Os produtos deverão serem entregues na mesma marca indicada na proposta de preço vencedora do
certame, com o prazo mínimo de 80% de sua validade na data da entrega, em embalagem original, sem
avarias, devidamente lacrada, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua
portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo de validade,
origem, entre outros.

 5.1.6Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às especificações técnicas do
objeto, ou não encontrem em condições de uso, poderá a Direção da Câmara, rejeitá-los, integralmente ou em
parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05
(cinco) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

 5.1.7Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento. As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão
disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

 5.1.8Os produtos que contenham validade deverão ser entregues com 90% do seu prazo a vencer, contados da
data de entrega dos mesmos no Almoxarifado.

 5.1.9O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

 5.1.10As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob
pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

 5.1.11Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.

 6MODELO DE GESTÃO
 6.1A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

 6.2As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 6.3O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 6.4Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

 7DAS SANÇÕES
 7.1Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a que:

 7.1.1Dar causa à inexecução parcial do Contrato;
 7.1.2Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 7.1.3Dar causa à inexecução total do Contrato;
 7.1.4Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

para atender as atividades de limpeza e higiene a que se destinam.

3.3 As especificações dos itens solicitados foram definidas por meio de levantamento de compras 
anteriores, buscando a continuidade, a qualidade e a melhoria dos produtos a serem adquiridos.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A fim de atender a esta demanda, os requisitos indispensáveis para contratação do objeto 
contemplam o atendimento à regulamentação vigente aos itens de material de limpeza e higiene.

4.1.1 Fundamentação legal: Os produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às 
normas e especificações constantes neste instrumento, às normas da ANVISA e INMETRO, às normas 
internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT e às prescrições e recomendações dos 
fabricantes.

4.1.2 Alvará de licença Sanitária expedido pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município da sede
da empresa, atualizada ou documento equivalente.

4.1.3 Critérios para aceitação da proposta: serão avaliados todos os aspectos constantes da 
descrição do item.

4.1.4 O critério de julgamento das propostas dar-se-á pelo "menor preço" por item, visando a 
contratação mais vantajosa para a Direção.

4.1.5 Da exigência de Amostra

4.1.6 Não haverá exigência de amostra, posto que a verificação da adequação dos produtos 
ofertados frente ao disposto neste Termo de Referência se dará no ato de recebimento do objeto.

4.2 Subcontratação

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Entrega

5.1.1 O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, 
em remessa única, a cada pedido formulado pela contratante, cujo recebimento deverá ser 
formalmente confirmado pela contratada no prazo de até 02 (dois) dias.

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
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 7.1.5Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 7.1.6Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
 7.1.7Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
 7.1.8Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;
 7.1.9Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

 7.1.10Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 7.1.11Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
 7.1.12Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

 7.2A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 7.2.1Advertência;
 7.2.2Multa;
 7.2.3A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na forma do Edital ou do

Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas.

 7.2.4Impedimento de licitar e contratar;
 7.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 7.3Na aplicação das sanções serão considerados:
 7.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;
 7.3.2As peculiaridades do caso concreto;
 7.3.3As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 7.3.4Os danos que dela provierem para a Administração Pública; A implantação ou o aperfeiçoamento de

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 7.3.5A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se procedimento previsto na Lei nº14.133/2021.
 7.3.6A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da
Proporcionalidade.

 8DA FISCALIZAÇÃO:
 8.1A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 8.2O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

 8.3O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021.

 8.4O gestor da Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

 8.5O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será o servidor Flávio Martineli, e seu
respectivo substituto o servidor Nilton Cezar Coto.

 9OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 9.1Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de Registro de

Preços e seus anexos.
 9.2Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 Os objetos deverão ser entregues, de acordo com a demanda, nos seguintes endereços:

5.1.4 Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Colatina/ES, no seguinte endereço 
Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-025, Colatina/ES, no 
setor do Almoxarifado, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

5.1.5 Os produtos deverão serem entregues na mesma marca indicada na proposta de preço 
vencedora do certame, com o prazo mínimo de 80% de sua validade na data da entrega, em 
embalagem original, sem avarias, devidamente lacrada, devendo ser identificado com informações 
precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, 
quantidade, composição, prazo de validade, origem, entre outros.

5.1.6 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às especificações 
técnicas do objeto, ou não encontrem em condições de uso, poderá a Direção da Câmara, rejeitá-los, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles 
não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos 
serão de responsabilidade da empresa vencedora.

5.1.7 Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total 
e especificações constantes das Autorizações de Fornecimento. As entregas parciais serão rejeitadas 
e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena de sofrer as sanções previstas 
neste instrumento.

5.1.8 Os produtos que contenham validade deverão ser entregues com 90% do seu prazo a vencer, 
contados da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado.

5.1.9 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

5.1.10 As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa 
vencedora, sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

5.1.11 Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.

6 MODELO DE GESTÃO

6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
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 9.3Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para

que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas
expensas.

 9.4Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e atestar nas notas fiscais/faturas a execução do objeto do Termo
de Referência.

 9.5Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as especificações constantes na
Autorização de Fornecimento, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

 9.6Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade.

 9.7Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado.
 9.8Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
 9.9Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos

pertinentes.

 10OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 10.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 10.1.1Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

 10.1.2Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 10.1.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, conforme inciso II, art.
137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

 10.1.4Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal da ata, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução;

 10.1.5Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração da Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

 10.1.6Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;
 10.1.7Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,

durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de
referência;

 10.1.8Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto contratado;

 10.1.9Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

 10.1.10Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 10.1.11Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, bem como a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e apara aprendiz, conforme dispõem os incisos XVI e XVII do
artigo 92 da Lei nº 14.133/21.

 11CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 11.1Forma de Pagamento

 11.1.1A Câmara Municipal de Colatina pagará pelos materiais recebidos o valor unitário, conforme discriminado

esse fim.

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

6.4 Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7 DAS SANÇÕES

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a que:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato;

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo 
justificado;

7.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

7.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

7.1.10 Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.
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na proposta. Para tanto, além da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar para fins de pagamento os
seguintes documentos:

 11.1.1.1Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as
Contribuições Previdenciárias;

 11.1.1.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
 11.1.1.3Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
 11.1.1.4Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
 11.1.1.5Comprovação da Inscrição no CNPJ;
 11.1.1.6Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e
 11.1.1.7Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

 11.2Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 11.2.1o prazo de validade;
 11.2.2a data da emissão;
 11.2.3os dados do contrato e do órgão contratante; 
 11.2.4o período respectivo de execução do contrato; 
 11.2.5o valor a pagar; e 
 11.2.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 11.3Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 11.4A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal.

 11.5O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o valor líquido da
nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do
Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB n°. 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no
Decreto Municipal n°. 28.521/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Contratante.

 11.6Prazo de Pagamento
 11.6.1O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota

fiscal.
 11.6.2Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de vencimento da

obrigação.
 11.6.3Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF X 12? ?  X ND
? ? ?? ? ? ? ?   100? ? ? ? ? ? 360
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso.

 11.7Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

 11.8Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

 11.9Da Forma de Pagamento
 11.10O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada. 
 11.11Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
 11.12Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 11.13Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

7.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.2.1 Advertência;

7.2.2 Multa;

7.2.3 A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na forma do 
Edital ou do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

7.2.4 Impedimento de licitar e contratar;

7.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; A implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.3.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se procedimento 
previsto na Lei nº14.133/2021.

7.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o Princípio da Proporcionalidade.

8 DA FISCALIZAÇÃO:

8.1 A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos 
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quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 11.14O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 12FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 12.1Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 12.1.1O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

 12.2Forma de fornecimento
 12.2.1O fornecimento do objeto será parcelado, conforme surgir a demanda. As entregas das Autorizações de

Fornecimento emitidas deverão ser atendidas integralmente.
 12.3Exigências de habilitação

 12.3.1Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos do edital.
 13DO REAJUSTE

 13.1Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

 13.2Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

 13.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

 13.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 13.5Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) adotados(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

 13.6Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

 13.7O reajuste será realizado por Apostilamento.
 14ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 14.1A estimativa do valor da contratação é de R$ 16.951,24 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta e um reais e
vinte e quatro centavos), sendo que os preços unitários referenciais se encontram explicitados na Planilha
Orçamentária (Anexo III).

 14.1.1Em atendimento ao disposto no Art. 6º, XXIII, "i", da Lei 14.133/2021, as memórias de cálculo e os
documentos que originaram o valor estimado, encontram-se documentadas nos autos do processo que originou
a presente contratação.

 14.2O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de
pesquisa de preços e expresso no Quadro Comparativo de Preço Simples, elaborado pelo setor competente e
constante nos autos do processo licitatório.

 14.3Os preços propostos para os serviços devem contemplar todos os custos e despesas, tais como custos
diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, despesas aces-
sórias e outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto.

 14.4A existência de preços registrados não obrigará a Administração da Câmara a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para aquisição pretendida
nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

 15DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 15.1O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata de Registro de

Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;
 15.2Por razão de interesse público;

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.2 O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.

8.3 O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4 O gestor da Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

8.5 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será o servidor Flávio 
Martineli, e seu respectivo substituto o servidor Nilton Cezar Coto.

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos.

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou 
em parte, às suas expensas.

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e atestar nas notas fiscais/faturas a execução do 
objeto do Termo de Referência.

9.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as especificações 
constantes na Autorização de Fornecimento, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do 
Contratado.

9.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade.

9.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado.

9.8 Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
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 15.3A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 15.4Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados no mercado.

 16ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 16.1As despesas inerentes a esta formalização de registro de preços correrão à conta da respectiva dotação

orçamentária desta Casa de Leis e serão especificadas ao tempo da autorização de fornecimento.
Colatina, 08 de julho de 2025. 
ANDREA MUNIZ 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

9.9 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 
documentos pertinentes.

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, 
nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:

10.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

10.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

10.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, conforme 
inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;

10.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da ata, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução;

10.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração da Câmara ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

10.1.6 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;

10.1.7 Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, dentro dos padrões adequados de qualidade, 
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida 
neste termo de referência;

10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto contratado;

10.1.9 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

10.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1.11 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, bem como a obrigação de o 
contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e apara aprendiz, 
conforme dispõem os incisos XVI e XVII do artigo 92 da Lei nº 14.133/21.

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1 Forma de Pagamento

11.1.1 A Câmara Municipal de Colatina pagará pelos materiais recebidos o valor unitário, conforme 
discriminado na proposta. Para tanto, além da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar para fins de 
pagamento os seguintes documentos:

11.1.1.1 Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando 
as Contribuições Previdenciárias;

11.1.1.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

11.1.1.3 Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;

11.1.1.4 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;

11.1.1.5 Comprovação da Inscrição no CNPJ;

11.1.1.6 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e

11.1.1.7 Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11.2 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

11.2.1 o prazo de validade;

11.2.2 a data da emissão;

11.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 
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11.2.5 o valor a pagar; e 

11.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

11.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

11.5 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o 
valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for 
o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB n°. 1.234/2012, ou 
a que vier a substituí-la, e no Decreto Municipal n°. 28.521/2023), os quais serão retidos e recolhidos 
diretamente pela Contratante.

11.6 Prazo de Pagamento

11.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da nota fiscal.

11.6.2 Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de 
vencimento da obrigação.

11.6.3 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF X 12    X ND

                 100            360

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

11.7 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

11.8 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
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apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

11.9 Da Forma de Pagamento

11.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada. 

11.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM.

12.2 Forma de fornecimento

12.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme surgir a demanda. As entregas das 
Autorizações de Fornecimento emitidas deverão ser atendidas integralmente.

12.3 Exigências de habilitação

12.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos do edital.

13 DO REAJUSTE
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13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.

13.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) adotados(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

13.7 O reajuste será realizado por Apostilamento.

14 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1 A estimativa do valor da contratação é de R$ 16.951,24 (dezesseis mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos), sendo que os preços unitários referenciais se 
encontram explicitados na Planilha Orçamentária (Anexo III).

14.1.1 Em atendimento ao disposto no Art. 6º, XXIII, "i", da Lei 14.133/2021, as memórias de cálculo e 
os documentos que originaram o valor estimado, encontram-se documentadas nos autos do processo 
que originou a presente contratação.

14.2 O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido 
através de pesquisa de preços e expresso no Quadro Comparativo de Preço Simples, elaborado pelo 
setor competente e constante nos autos do processo licitatório.

14.3 Os preços propostos para os serviços devem contemplar todos os custos e despesas, tais 
como custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, encargos sociais, 
trabalhistas, despesas acessórias e outros encargos necessários ao cumprimento integral do objeto.

14.4 A existência de preços registrados não obrigará a Administração da Câmara a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação 
direta para aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
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15 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata de 
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas;

15.2 Por razão de interesse público;

15.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

15.4 Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados no 
mercado.

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas inerentes a esta formalização de registro de preços correrão à conta da respectiva 
dotação orçamentária desta Casa de Leis e serão especificadas ao tempo da autorização de 
fornecimento.

Colatina, 08 de julho de 2025. 
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MODELO DE PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 Proponente:
 Endereço:

  Modalidade: Pregão EletrônicoNº? 03? /2025
  Validade da Proposta: 90 (noventa) diasPrazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)

  CNPJ.:Insc. Estadual:
 Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL

       ITEMQUANT.UNID.ESPECIFICAÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
       ? ? 
 

 Valor total: R$
 TOTAL POR EXTENSO:

 DATA:
 CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº  03  /2025
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.: Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

    

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III
PLANILHA ORÇAMENTÁRIAPLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Ítem    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

8,02 160,40

00001

20UN   

0000271400001 AMACIANTE 2 LITROS amaciante de roupas,
consistência firme, frgância suave.,
acondicionado em galão de plástico
resistente, apresentar em sua embalágem
original: produto saneante ou notificado na
anvisa, autorização de funcionamento da
empres (afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em caso de acidentes,
embalagem com no mínimo 2 litros, referencia
de qualidade: marca amacitel ou qboa ou
semelhante.

6,74 67,40

00002

10UN   

0000271500002 BALDE COM ALÇA 12 LITROS balde em
plástico reforçado, produzido em plástic,
formato redondo, pegador no fundo, alça em
arame galvanizado com pegador, cor preta,
capacidade mínima 12 litros.

10,36 1.036,00

00003

100UN   

0000271600003 ALCOOL LIQUIDO 46 INPM 1 LITRO alcool
etílico hidratado líquido 46º inpm, uso
doméstico, embalado em fraco inquebrável e
transparente, apresentar em sua embalagem
original: produto saneante notificado na
anvisa, autorização de funcionamento da
empresa (afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com numero de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes,
embalagem primária de no mínimo 1000ml.

21,25 1.275,00

00004

60UN   

0000271700004 CLORO LIQUIDO 2 LITROS cloro ativo a base
de hipoclorito de sódio com concentração
mínima de 3,0% p/p, destinado à limpeza,
branqueamento e desinfecção em geral de
superfícies e tecidos, apresentar em sua
embalagem original produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com número de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes, não poderá
conter em sua composução soda cáutica,
embalagem com no mínimo 2 litros, referencia
de qualidade: marca hf ou lertoff ou
semelhante.

4,63 1.389,00

00005

300PCT  

0000271900005 COPO DESCARTAVEL 200 ML copo
descartável em produto atóxico de
polipropileno (pp) branco, com capacidade de
200 ml, sendo pacotes plásticos de 100
unidades, pesando no mínimo 180 g cada, as
resinas termoplásticas, aditivos e/ou
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pigmentos empregados na fabricação dos
copos devem obedecer às exigências da
nbr14865 (2012), os copos devem ser
homogêneos, isentos de materiais estranhos,
bolhas, rachaduras, furos e deformações,
bordas afiadas e rebarbas, nem apresentar
sujidade, embalagem primária: sacos
plásticos (pacotes) com 100 copos cada, com
identificação do fabricante, quantidade
acondicionada, capacidade total, peso mínimo
de cada copo, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor, embalagem
secundária: caixa de papelão com no
mínimo2.500 unidades, identificada com
quantidade e/ou peso líquido, os copos
devem ter gravado em relevo, com
caracteres visíveis e de forma indelevel, pelo
menos o seguinte: a) marca ou identificação
do fabricante; b) capacidade do copo; c)
símbolo de identificação do material para
reciclagem, conforme nbr 13230, referencia
de qualfidade: marca copobras ou
semelhante.

2,92 292,00

00006

100PCT  

0000272000006 COPO DESCARTAVEL 50 ML copo descartável
em produto atóxico de polipropileno (pp)
branco com capacidade de 50ml, sendo
pacotes lásticos de 100 unidades, pesando
no mínimo 0,75 gramas casa, as resinas
termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos
empregados na fabricação dos copos devem
obedecer às exigencias da nbr 14685 (2012),
os copos devem ser homogeneos, isentos de
materiais estranhos, bolhas, rachaduras,
furos e deformações, bordas afiadas e
rebarbas, nem apresentar sujidade,
embalagem primária: sactos plásticos
(pacotes) com 100 copos cada, com
identificação do fabricante, quantidade
condicionada, capacidade total, peso mínimo
de cada copo, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor, embalagem
secundária: caixa de papelão com nno mínimo
5.000 unidades, onde deverá constar:
quantidade e/ou peso líquido, os copos
devem ter gravado em relevo, com
caracteres visíveis e ed forma indelével pelo
menos o seguinte: a) marca ou identificação
do fabricante; b) capacidade do copo; c)
símbolo de identificação do material para
reciclagem, conforme nbr 13230, referência
de qualidade: marca copobras ou
semelhante.

7,90 395,00

00007

50UN   

0000272100007 DESINFETANTE 2 L desinfetante multiuso
para pisos, ajulejos, cizinhas, banheiros,
dentre outras superfícies laváveis, ação
contra germes e bactérias, fragancia lavanda
ou pinho, embalado em frasco inquebrável
com bico dosador, apresentar em sua
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embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com numero de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química deltalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes, embalagem
com no mínimo 2000ml, referencia de
qualidade: marca start ou bombril ou
semelhante.

5,93 593,00

00008

100CX   

0000272200008 DESODORIZADOR SANITARIO PASTILHA
ADESIVA desodorizador sanitário pastilha
adesiva, fragrancia lavanda, apresentar em
sua embalagem original, produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), dta de
fabricação, validade, responsável técnico
com numero de insrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes, caixa com no
mínimo 3 pastilhas com duração mínima de
120 descargas cada, referência de
qualidade: marca sany ou semelhante.

2,42 232,32

00009

96UN   

0000272300009 DETERGENTE LIQUIDO 500 ML NEUTRO
detergente líquido para limpeza doméstica,
neutro, hipoalérgico, tensoativo
biodegradável, embalado em frasco
inquebrável e transparente, apresentar em
sua embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável récnico
com numero de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casox de acidentes, embalagem
primária com no mínimo 500 ml, embalagem
secundária em caixa de papelão reforçada
com no mínimo 24 unidades, referencia de
qualidade: marca minuano ou ypê ou limpol.

8,90 178,00

00010

20UN   

0000272400010 ESCOVA SANITARIA PLASTICA escova
sanitária plástica tipo bola com suporte, com
cerdas de nylon, resistente formato
anatômico, dimensões mínimas 12 x 34 x 12
cm, referencia de qualidade: marca bettanin
ou semelhante.

2,43 48,60

00011

20PCT  

0000272500011 ESPONJA MULTIUSO 4 UNIDADES esponja
multiuso, com uma face em espuma de
poliuretano e outra de fibra sintética com
abrsivo, embalagem primária em plástio,
contendo 4 unidades medindo no mínimo
110mm x 74mm x 20mm cada, referencia de
qualkidade: marca condor ou bettanin ou
semelhante.

2,79 83,70
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00012

30UN   

0000272600012 FLANELA PARA LIMPEZA flanela para limpeza
100% em algodão, na cor branca, com
costura reforçada nas bordas, acondicionada
em embalagem unitária plástica transparente
lacrada medindo no mínimo 38 cm x 58 cm.

10,85 325,50

00013

30UN   

0000272700013 INSETICIDADE DOMESTICO nseticida
doméstico spray (aerosol), eficaz contra
mosquitos, baratas, moscas, pernilongos,
formigas, sem cfc, sem cheiro, apresentarem
sua embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com numero de de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
condutas em casos de acidentes, frasco
contendo no mínimo 450 ml, referência de
qualidade: marca sbp ou raid ou semelhante.

4,60 46,00

00014

10UN   

0000272800014 LIMPA ALUMINIO LIQUIDO 500ML limpa
alumínio líquido para limpeza doméstica,
embalado em frasco inquebrável, apresentar
em sua embalagem original: produto
saneante notificado na anvisa, autorização
de funcionamento da empresa (afe), data de
fabricação, validade, responsável técnico
com numero de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
compisção química detalhada, precauções,
embalagem com no mínimo 500 ml.

4,97 397,60

00015

80UN   

0000272900015 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML limpador
multiuso para limpeza de fórmicas, plásticos,
esmaltados, metais e superfícieis laváveis
(pisos, azuleijos, cozinhas, banheiros),
embalados em frascos inquebravel, com bico
dosador, apresentar em sua embalágem
original: produto saneante notificado na
anvisa, autorização de funcionamento da
empresa (afe), data de fabricação, validade,
responsavel técnico com inscrição no crq,
dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes,
emabalagem com no mínimo 500 ml,
referencia de qualidade: marca azulim/start
ou qboa ou semelhante.

212,20 2.122,00

00016

10UN   

0000273000016 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL 100
LITROS lixeira plástica com tampa e pedal,
atóxico, resistente ao impacto, corpo em
tampa em poliprolpileno (pp) ou polietileno de
alta densidade (pead) nas cores preto ou
cinza ou branco, capacidade mínima de 100
litros, referencia de qualidade: marca de lar
plásticos ou proplast ou belosch ou
semelhante.

159,05 1.590,50
00017

10UN   
0000273100017 LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E PEDAL 50

LITROS lixeira plástica com tampa e pedal,
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atóxico, resistente ao impacto, corpo em
tampa em poliprolpileno (pp) ou polietileno de
alta densidade (pead) nas cores preto ou
cinza ou branco, capacidade mínima de 50
litros, referencia de qualidade: marca de lar
plásticos ou proplast ou belosch ou
semelhante

7,38 184,50

00018

25UN   

0000273200018 LUVAS MULTIUSO TAMANHO G luvas multiuso
confeccionada em latex de borracha natural,
impermeável, resistente, antiderrapante,
revestida, internamente com flocos de
algodão, par embalado individualmente co
data de fabricação, validade, dados do
fabricante ou importador, certificado de
aprovação do minist´rio do trabalho e
emprego - ca. tamanho g, cor amarela.

154,99 464,97

00019

3UN   

0000273400019 MANGUEIRA FLEXIVEL 1/2 POLEGADA
mangueira flexível com engate rosqueado e
esquicho com regulagem do fluxo de água,
tipo jardim, bitola de 1/2 polegadas, com no
mínimo 3 camadas distintas, rolo com no
mínimo 50 metros de comprimento. referencia
de qualidade tramontina ou semelhante.

5,56 166,80

00020

30UN   

0000273500020 PANO PARA LIMPEZA DE CHAO 50X80 CM
pano para limpeza de chãio, em puro
algodão, alvejado, de boa qualidade, com
costuras nas extremidades, modelo de saco
de açuçar alvejado, de total resistência e
durabilidade, contendo no mínimo 50 x 80cm.

2,80 56,00

00021

20UN   

0000273600021 PANO DE PRATOS 40X60 CM pano para
pratos 100% algodão, com estampas
diversas, com alto poder de absorção,
acabamento em bainha nas laterais, lavado e
alvejado, medinco no mínimo: 40 x 60cm,
acondicionado em embalágem plástica
transparente lacrada

14,95 1.868,75

00022

125PCT  

0000273700022 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA 30M papel
higiênico tipo rolo, alta qualidade, extra
macio e absorvente, produzido com 100%
fibras virgens, alta absorção, branco, solúvel
no meio aquoso, com rigoroso controle
microbiológico, folha dupla picotada e
gofrada, sem fragancia, contendo no mínimo:
rolo de 30 metros, largura 10 cm, gramatura
29 g/m² por folha, referência de qualidade:
marca carinho premium ou semelhante.
pacote com 8 unidades. 

7,75 77,50

00023

10UN   

0000273800023 RODO PARA PISO 60 CM rodo com cabo para
piso, base e sistema de rosca em plástico,
com no mínimo: lâmina de borracha dupla,
base 60 cm, referencia de qualidade: marca
condor ou santa maria ou semelhante.

22,57 225,70

00024

10GL   

0000273900024 SABONETE CREMOSO 5 LITROS sabonete
cremoso 5 litros, perolado, com alta eficiência
limpadora, ph 100% - 6,5 a 8,5, elevada
formação de espuma, consistência firme,
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biodegradável, fragrância erva doce, pronto
pra usar e ser utilizado em dispenser para
sabonete líquido, sem ser diluído,
acondicionado em galão plástico resistente,
apresentar em sua embalagem original:
produto saneado notificado na
anvisa/registro no ministério da saúde,
autorização de funcionamento da empresa
(afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com numero de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, condutas em casos de
acidentes, embalagem com no mínimo 5 litros.

11,74 1.174,00

00025

100RL   

0000274000025 SACO PLASTICO LIXO ROLO 100 LITROS
saco para lixo, confeccionado em plástico,
cor preta ou azul, reforçado, alta resistência,
capacidade de 100 litros, suportando no
mínimo 20 kg, especificações estabelecidas
pela norma nbr 9191 da abnt, medindo no
mínimo: 750 mm de largura e 1050 mm de
altura. rolo com 25 sacos.

10,97 329,10

00026

30RL   

0000274100026 SACO PLASTICO LIXO ROLO 15 LITROS saco
para lixo, confeccionado em plástico, cor
preta ou azul, reforçado, alta resistência,
capacidade de 15 litros, suportando no
mínimo 3 kg, especificações estabelecidas
pela norma nbr 9191 da abnt, medindo no
mínimo:390 mm de largura e 580 mm de
altura. rolo com 40 sacos.

24,00 1.200,00

00027

50RL   

0000274200027 SACO PLASTICO LIXO ROLO 50 LITROS saco
para lixo, confeccionado em plástico, cor
preta ou azul, reforçado, alta resistência,
capacidade de 50 litros, suportando no
mínimo 10 kg, especificações estabelecidas
pela norma nbr 9191 da abnt, medindo no
mínimo:630 mm de largura e 800 mm de
altura. rolo com 100 sacos.

8,19 409,50

00028

50UN   

0000274300028 SAPONACEO CREMOSO 300 ML saponáceo
cremoso, aplicação limpeza geral,
desengordurador, aspecto físico cremoso,
apresentar em sua embalagem original:
produto saneante notificado na anvisa,
autorização de funcionamento da empresa
(afe), data de fabricação, validade,
responsável técnico com número de inscrição
no crq, dados do fabricante ou importador,
quantidade, composição química detalhada,
precauções, conduta em casos de acidentes,
embalagem com no mínimo 300 ml, referencia
do produto: marca ypê ou sany ou
semelhante.

12,87 257,40

00029

20UN   

0000274400029 SABAO EM PO 1 KG lava roupas em pó para
roupas brancas e coloridas, apresentar em
sua embalagem original: produto saneante
notificado na anvisa, autorização de
funcionamento da empresa (afe), data de
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fabricação, validade, responsável técnico
com número de inscrição no crq, dados do
fabricante ou importador, quantidade,
composição química detalhada, precauções,
conduta em casos de acidentes, embalagem
com no mínimo 1 kg, referencia de qualidade:
marca ypê ou razzo ou minuano ou
semelhante.

20,02 200,20

00030

10UN   

0000274500030 VASSOURA PIAÇAVA NATURAL 28 CM
vassoura de piaçava natural, com 28 cm de
largura fixada ao cabo de madeira de no
mínimo 120 cm, altura mínima, piaçava de 13
m e base com capa metálica de 5 cm.

5,24 104,80

00031

20UN   

0000274600031 LIXEIRA PALSTICA TELADA 10 LITROS lixeira
plástica telada em prolipropileno preto,
atóxico, resistente ao impacto, sem tampa,
com no mínimo: altura de 24,5 cm,, diâmetro
de 26,5cm, espessura de 0,3 mm,
capacidade mínima de 10 litros, referencia de
qualidade: marca arquiplast ou semelhante.
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ANEVO IV
ANEXO IV
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
COLATINA E A EMPRESA XXXXXX.
ID CidadES:?2025.019L0200001.01.0003
A Câmara Municipal de Colatina-ES Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.314.251/0001-05, com sede administrativa na Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº 32, Bairro
Centro, CEP: 29.700-025, Colatina - ES, neste ato representado por seu Vereador Presidente, Sr. Felippe
Coutinho Martins, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, do Decreto nº.
11.462/2023, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico nº XXX/2025, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela
autoridade competente em XX/XXXX/2025, conforme Processo n.º 308/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº
_____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA,
representada por? ? ______________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex--
sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes: 

 1.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
 1.1Formalização de Ata de Registro de Preços, para aquisição de materiais de expediente, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Colatina.
 1.2São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 1.2.1O Termo de Referência que embasou a contratação;
 1.2.2O Edital de Licitação;
 1.2.3A Proposta da CONTRATADA.

 2ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
 2.1A Câmara Municipal de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
 2.2Não há previsão de adesão para a presente Ata de Registro de Preços.

 3DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
 3.1O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s), estão conforme tabela de preços constante no Anexo da presente Ata.
 4DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

 4.1Condições de Entrega
 4.1.1O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da

Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, em remessa única, a cada
pedido formulado pela contratante, cujo recebimento deverá ser formalmente confirmado pela contratada no
prazo de até 02 (dois) dias.

 4.1.2Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 4.1.3Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Colatina/ES, no seguinte endereço Rua
Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-025, Colatina/ES, no Setor do
Almoxarifado, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

 4.1.4Os produtos deverão serem entregues na mesma marca indicada na proposta de preço vencedora do
certame, com o prazo mínimo de 80% de sua validade na data da entrega, em embalagem original, sem
avarias, devidamente lacrada, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua
portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo de validade,
origem, entre outros.

 4.1.5Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às especificações técnicas do
objeto, ou não encontrem em condições de uso, poderá a Direção da Câmara, rejeitá-los, integralmente ou em
parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05

ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XXX/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLATINA E A EMPRESA XXXXXX.

ID CidadES: 2025.019L0200001.01.0003

A Câmara Municipal de Colatina-ES Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.314.251/0001-05, com sede administrativa na Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº 
32, Bairro Centro, CEP: 29.700-025, Colatina - ES, neste ato representado por seu Vereador 
Presidente, Sr. Felippe Coutinho Martins, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei 
nº. 14.133/2021, do Decreto nº. 11.462/2023, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº XXX/2025, instaurado sob o Sistema de 
Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em XX/XXXX/2025, 
conforme Processo n.º 308/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro 
___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada por    ______________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, 
por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, vencedora do Lote XX, nas 
quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as 
cláusulas seguintes: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.1 Formalização de Ata de Registro de Preços, para aquisição de materiais de expediente, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Colatina.

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2 O Edital de Licitação;

1.2.3 A Proposta da CONTRATADA.

2 ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

2.1 A Câmara Municipal de Colatina é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
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(cinco) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da empresa
vencedora.

 4.1.6Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento. As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão
disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

 4.1.7Os produtos que contenham validade deverão ser entregues com 90% do seu prazo a vencer, contados da
data de entrega dos mesmos no Almoxarifado.

 4.1.8O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

 4.1.9As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena
de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

 4.1.10Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.
 5DAS CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO E DE ATUALIZAÇÃO DO PREÇO REGISTRADOS:

 5.1Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

 5.1.1Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

 5.1.2Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

 5.1.3Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/21.

 5.1.4No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índices previstos para a
contratação;

 5.1.5No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 6DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
 6.1A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) nos termos do art. 94 da Lei Federal n.º
14.133/2021, com a possibilidade de prorrogação por igual período, restabelecendo o quantitativo inicial,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 7OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 7.1Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de Registro de

Preços e seus anexos.
 7.2Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
 7.3Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para

que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas
expensas.

 7.4Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e atestar nas notas fiscais/faturas a execução do objeto do Termo
de Referência.

 7.5Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as especificações constantes na
Autorização de Fornecimento, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

 7.6Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

 7.7Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado.
 7.8Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
 7.9Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos

pertinentes.
 8OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 8.1O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

2.2 Não há previsão de adesão para a presente Ata de Registro de Preços.

3 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s), estão conforme tabela de preços constante no Anexo da 
presente Ata.

4 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

4.1 Condições de Entrega

4.1.1 O prazo de entrega dos materiais é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, 
em remessa única, a cada pedido formulado pela contratante, cujo recebimento deverá ser 
formalmente confirmado pela contratada no prazo de até 02 (dois) dias.

4.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.1.3 Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Colatina/ES, no seguinte endereço 
Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-025, Colatina/ES, no 
Setor do Almoxarifado, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

4.1.4 Os produtos deverão serem entregues na mesma marca indicada na proposta de preço 
vencedora do certame, com o prazo mínimo de 80% de sua validade na data da entrega, em 
embalagem original, sem avarias, devidamente lacrada, devendo ser identificado com informações 
precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, 
quantidade, composição, prazo de validade, origem, entre outros.

4.1.5 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às especificações 
técnicas do objeto, ou não encontrem em condições de uso, poderá a Direção da Câmara, rejeitá-los, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles 
não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento dos materiais não aceitos 
serão de responsabilidade da empresa vencedora.

4.1.6 Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e 
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento. As entregas parciais serão rejeitadas e 
ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena de sofrer as sanções previstas 
neste instrumento.

4.1.7 Os produtos que contenham validade deverão ser entregues com 90% do seu prazo a vencer, 
contados da data de entrega dos mesmos no Almoxarifado.
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 8.1.1Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

 8.1.2Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 8.1.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, conforme inciso II, art. 137
da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

 8.1.4Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal da ata, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução;

 8.1.5Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração da Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

 8.1.6Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento;Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste
termo de referência;

 8.1.7Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto contratado;

 8.1.8Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

 8.1.9Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

 8.1.10Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, bem como a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e apara aprendiz, conforme dispõem os incisos XVI e XVII do
artigo 92 da Lei nº 14.133/21.

 9DO PAGAMENTO:
 9.1Forma de Pagamento

 9.1.1A Câmara Municipal de Colatina pagará pelos materiais recebidos o valor unitário, conforme discriminado
na proposta. Para tanto, além da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar para fins de pagamento os
seguintes documentos:

 9.1.1.1 Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as
Contribuições Previdenciárias;

 9.1.1.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
 9.1.1.3 Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;
 9.1.1.4 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;
 9.1.1.5 Comprovação da Inscrição no CNPJ;
 9.1.1.6 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e
 9.1.1.7 Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

 9.1.2Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 9.1.2.1 o prazo de validade;
 9.1.2.2 a data da emissão;
 9.1.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 9.1.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 
 9.1.2.5 o valor a pagar; e 
 9.1.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 9.1.3Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

4.1.8 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

4.1.9 As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, 
sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

4.1.10 Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.

5 DAS CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO E DE ATUALIZAÇÃO DO PREÇO REGISTRADOS:

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/21.

5.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índices previstos 
para a contratação;

5.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

6 DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

6.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) nos termos do art. 94 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, com a possibilidade de prorrogação por igual período, restabelecendo o 
quantitativo inicial, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata 
de Registro de Preços e seus anexos.

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total 
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impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 9.1.4A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal.

 9.1.5O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o valor líquido da
nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do
Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB n°. 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no
Decreto Municipal n°. 28.521/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Contratante.

 9.2Prazo de Pagamento
 9.2.1O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota

fiscal.
 9.2.2Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de vencimento da

obrigação.
 9.2.3Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:

VM = VF? ? X  12? ? X? ? ND
? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? 100? ? ? ? ? 360
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira.
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
ND = Número de dias em atraso.

 9.2.4 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

 9.2.5Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

 9.3Da Forma de Pagamento
 9.3.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada. 
 9.3.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
 9.3.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 9.3.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 9.3.5O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 10DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
 10.1.1O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata de Registro

de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
 10.1.1.1Por razão de interesse público;
 10.1.1.2A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
 10.1.1.3Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados no mercado.

 11DA FISCALIZAÇÃO:
 11.1A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 11.2O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

 11.3O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021.

 11.4O gestor da Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

ou em parte, às suas expensas.

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e atestar nas notas fiscais/faturas a execução do 
objeto do Termo de Referência.

7.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as especificações 
constantes na Autorização de Fornecimento, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do 
Contratado.

7.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado.

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

7.9 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 
documentos pertinentes.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, 
nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

8.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior, conforme inciso 
II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da ata, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração da Câmara ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
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tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

 11.5O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será o servidor Flávio Martineli, e seu
respectivo substituto o servidor Nilton Cezar Coto.

 12DAS SANÇÕES
 12.1Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a que:

 12.1.1Dar causa à inexecução parcial do Contrato;
 12.1.2Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 12.1.3Dar causa à inexecução total do Contrato;
 12.1.4Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 12.1.5Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 12.1.6Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
 12.1.7Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
 12.1.8Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;
 12.1.9Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

 12.1.10Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 12.1.11Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
 12.1.12Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

 12.2A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 12.2.1Advertência;
 12.2.2Multa;
 12.2.3A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na forma do Edital ou do

Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas.

 12.2.4Impedimento de licitar e contratar;
 12.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 12.3Na aplicação das sanções serão considerados:
 12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;
 12.3.2As peculiaridades do caso concreto;
 12.3.3As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 12.3.4Os danos que dela provierem para a Administração Pública; A implantação ou o aperfeiçoamento de

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 12.3.5A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se procedimento previsto na Lei
nº14.133/2021.

 12.3.6A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da
Proporcionalidade.

 13DA PUBLICAÇÃO
 13.1Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na

Lei nº 14.133, de 2021.
COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2025.

______________________________________
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
CONTRATANTE 
___________________________________
REPRESENTANTE LEGAL

8.1.6 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento;Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 
forma exigida neste termo de referência;

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto contratado;

8.1.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

8.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.10 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, bem como a obrigação de o 
contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e apara aprendiz, 
conforme dispõem os incisos XVI e XVII do artigo 92 da Lei nº 14.133/21.

9 DO PAGAMENTO:

9.1 Forma de Pagamento

9.1.1 A Câmara Municipal de Colatina pagará pelos materiais recebidos o valor unitário, conforme 
discriminado na proposta. Para tanto, além da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar para fins de 
pagamento os seguintes documentos:

9.1.1.1  Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as 
Contribuições Previdenciárias;

9.1.1.2  Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.1.1.3  Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;

9.1.1.4  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante;

9.1.1.5  Comprovação da Inscrição no CNPJ;

9.1.1.6  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e

9.1.1.7  Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

9.1.2 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
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cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

9.1.2.1  o prazo de validade;

9.1.2.2  a data da emissão;

9.1.2.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.1.2.4  o período respectivo de execução do contrato; 

9.1.2.5  o valor a pagar; e 

9.1.2.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

9.1.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal.

9.1.5 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o valor 
líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o 
caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB n°. 1.234/2012, ou a 
que vier a substituí-la, e no Decreto Municipal n°. 28.521/2023), os quais serão retidos e recolhidos 
diretamente pela Contratante.

9.2 Prazo de Pagamento

9.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da nota fiscal.

9.2.2 Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de vencimento 
da obrigação.

9.2.3 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:

VM = VF    X 12    X    ND

                                            100          360

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

9.2.4  Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

9.2.5 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

9.3 Da Forma de Pagamento

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

10 DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

10.1.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata 
de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

10.1.1.1 Por razão de interesse público;

10.1.1.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.1.1.3 Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados no 
mercado.

11 DA FISCALIZAÇÃO:

11.1 A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos 
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.2 O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.

11.3 O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4 O gestor da Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

11.5 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será o servidor Flávio Martineli, 
e seu respectivo substituto o servidor Nilton Cezar Coto.

12 DAS SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a que:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo 
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

12.1.10 Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência;

12.2.2 Multa;

12.2.3 A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na forma do 
Edital ou do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

12.2.4 Impedimento de licitar e contratar;

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; A implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.3.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se procedimento 
previsto na Lei nº14.133/2021.

12.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o Princípio da Proporcionalidade.

13 DA PUBLICAÇÃO

13.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2025.
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______________________________________

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

CONTRATANTE 

___________________________________

REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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